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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO  

AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – 
CENTRO ADMINISTRATIVO 
CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA - www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 
ERRATA 

 
Referente ao convênio entre o Municipio de Lapão e a CONDER, TP010/2022, objeto: 
Pavimentação em Paralelepipedo no Municipio de Lapão, Onde se lê: convênio nº 
250/2022, Leia-se:  convênio nº 197/2022. Márcio Antônio Messias da Silva. Prefeito 
Municipal.  
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO  

AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – 
CENTRO ADMINISTRATIVO 
CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA - www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 
ERRATA 

 
Referente ao convênio entre o Municipio de Lapão e a CONDER, TP010/2022, objeto: 
Pavimentação em Paralelepipedo no Municipio de Lapão, Onde se lê: convênio nº 
250/2022, Leia-se:  convênio nº 197/2022. Márcio Antônio Messias da Silva. Prefeito 
Municipal.  
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 
CNPJ 13.891.528/0001-40 

cpl@lapao.ba.gov.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 43/2022 
 
HOMOLOGO o presente termo de dispensa de licitação para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, na 
forma do Art. 24, Inciso II e Art. 26 da Lei nº 8.666/93, constante do presente Processo Administrativo nº 
240/2022 para a contratação da pessoa física , músicos  solos, duplas e bandas de renome locoregional, 
para compor a programação artística do São João de bairros e comunidades, com o tema: Arraiá do 
Reencontro, nos festejos juninos de 2022, no município. Contratado: JOMARIO RODRIGUES DA SILVA 
 -  CPF: 026.859.265-93, que se apresentará no dia 02/07/2022 no  Povoado de Casal I,  pelo valor 
global de R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais) nos termos da especificação da planilha 
referencial.  Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e encontrando-se o processo regularmente instruído na 
forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, RATIFICO o Ato da Dispensa nº 43/2022, ficando, 
pois, autorizada a contratação. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de Lapão. 

 

 

  

        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 
CNPJ 13.891.528/0001-40 

cpl@lapao.ba.gov.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 43/2022 
 
HOMOLOGO o presente termo de dispensa de licitação para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, na 
forma do Art. 24, Inciso II e Art. 26 da Lei nº 8.666/93, constante do presente Processo Administrativo nº 
240/2022 para a contratação da pessoa física , músicos  solos, duplas e bandas de renome locoregional, 
para compor a programação artística do São João de bairros e comunidades, com o tema: Arraiá do 
Reencontro, nos festejos juninos de 2022, no município. Contratado: JOMARIO RODRIGUES DA SILVA 
 -  CPF: 026.859.265-93, que se apresentará no dia 02/07/2022 no  Povoado de Casal I,  pelo valor 
global de R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais) nos termos da especificação da planilha 
referencial.  Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e encontrando-se o processo regularmente instruído na 
forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, RATIFICO o Ato da Dispensa nº 43/2022, ficando, 
pois, autorizada a contratação. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de Lapão. 
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SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 
CNPJ 13.891.528/0001-40 

cpl@lapao.ba.gov.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 44/2022 
 
HOMOLOGO o presente termo de dispensa de licitação para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, na 
forma do Art. 24, Inciso II e Art. 26 da Lei nº 8.666/93, constante do presente Processo Administrativo nº 
241/2022 para a contratação da pessoa física , músicos  solos, duplas e bandas de renome locoregional, 
para compor a programação artística do São João de bairros e comunidades, com o tema: Arraiá do 
Reencontro, nos festejos juninos de 2022, no município. Contratado: GÉFERSON BORGES DE SOUZA
 -  CPF: 091.291.185-90, que se apresentará no dia 02/07/2022 na Rua José Lopes,  pelo valor 
global de R$ 1.055,00 (hum mil e cinqüenta e cinco reais) nos termos da especificação da planilha 
referencial.  Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e encontrando-se o processo regularmente instruído na 
forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, RATIFICO o Ato da Dispensa nº 44/2022, ficando, 
pois, autorizada a contratação. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de Lapão. 
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HOMOLOGO o presente termo de dispensa de licitação para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, na 
forma do Art. 24, Inciso II e Art. 26 da Lei nº 8.666/93, constante do presente Processo Administrativo nº 
241/2022 para a contratação da pessoa física , músicos  solos, duplas e bandas de renome locoregional, 
para compor a programação artística do São João de bairros e comunidades, com o tema: Arraiá do 
Reencontro, nos festejos juninos de 2022, no município. Contratado: GÉFERSON BORGES DE SOUZA
 -  CPF: 091.291.185-90, que se apresentará no dia 02/07/2022 na Rua José Lopes,  pelo valor 
global de R$ 1.055,00 (hum mil e cinqüenta e cinco reais) nos termos da especificação da planilha 
referencial.  Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e encontrando-se o processo regularmente instruído na 
forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, RATIFICO o Ato da Dispensa nº 44/2022, ficando, 
pois, autorizada a contratação. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de Lapão. 
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PPRREEFFEEIITT

SSEETTOORR  

________________________________________________________________________________________________

 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926
 

 

 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
DISTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAPÃO
11.339.813/0001-27. DISTRATADA: 
29.506.324/0001-88. Objeto: Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para prestar serviços 
médicos na área de Saúde a nível ambulatorial, plantões, exames e procedimentos n
Saúde, e nos serviços de atenção especializada no
ficando sem efeito todas as cláusulas e condições pactuadas, na data de sua assinatura: 
2022, firmando-se o Distrato. Márcio Antonio Messias da Silva 
 

        

TTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS
  

 

________________________________________________________________________________________________

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

cpl@lapao.ba.gov.br 
(74)99926-3809 

 

EXTRATO DE DISTRATO 
 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 229/2021 – CREDENCIAMENTO Nº 007/2021
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAPÃO, inscrito no 

. DISTRATADA: THYANDRA DINIZ RODRIGUES BARBOSA 
Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para prestar serviços 

médicos na área de Saúde a nível ambulatorial, plantões, exames e procedimentos n
enção especializada no Município de Lapão/BA. Contrato esse DISTRATADO, 

ficando sem efeito todas as cláusulas e condições pactuadas, na data de sua assinatura: 
Márcio Antonio Messias da Silva – Prefeito Municipal. 

OO  

SS  

________________________________________________________________________________________________ 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2021. 
, inscrito no CNPJ sob o n.º 

THYANDRA DINIZ RODRIGUES BARBOSA - ME – CPF nº 
Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para prestar serviços 

médicos na área de Saúde a nível ambulatorial, plantões, exames e procedimentos na Atenção Primária à 
Contrato esse DISTRATADO, 

ficando sem efeito todas as cláusulas e condições pactuadas, na data de sua assinatura: 01 de julho de 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D36A-B089-DE6A-48BB-C56A ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: D36A-B089-DE6A-48BB-C56A

Hash do Documento
14220167959bc4feaa4a23c5fe45e04a793225c9cd5616e2a3b162535e74d234

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/07/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 01/07/2022 18:36 UTC-03:00
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